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DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS (AUTOR) ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10881
883

21/07/2020 09:33 Certidão Certidão

10679
097

10/07/2020 15:55 Despacho Despacho

10563
679

01/07/2020 11:38 Certidão Certidão

10563
674

01/07/2020 11:38 Certidão Certidão

10563
677

01/07/2020 11:38 SEI AUDIÊNCIAS CEJUSC Comprovante

10031
776

02/06/2020 07:52 Certidão Certidão

99328
09

27/05/2020 12:33 Despacho Despacho

82233
35

06/02/2020 15:42 Certidão Certidão

81732
82

04/02/2020 22:24 Petição Petição

81732
83

04/02/2020 22:24 PEDIDO DE GRATUIDADE DERICK RICHELYSON Petição

81732
85

04/02/2020 22:24 CARTEIRA DE TRABALHO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

81732
86

04/02/2020 22:24 declaração de isento Comprovante

81732
87

04/02/2020 22:24 ISENTO IR DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

73839
91

02/12/2019 13:13 Despacho Despacho

73001
96

22/11/2019 11:11 Certidão de triagem Certidão

72578
05

21/11/2019 09:57 Petição Inicial Petição Inicial

72736
05

21/11/2019 09:57 AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE
SEGURO DPVAT derick

Petição

72736
06

21/11/2019 09:57 identidade , cpf e comprovante de residência Documentos

72736
08

21/11/2019 09:57 procuração e declaração de hipo Procuração



72736
09

21/11/2019 09:57 boletim de ocorrência , pedido de seguro , declaração
de proprietario do veiculo e doc do veiculo

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72736
10

21/11/2019 09:57 laudo medico DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72736
16

21/11/2019 09:57 prontuario DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

72736
25

21/11/2019 09:57 pagamento de seguro dpvat DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico para os devidos fins, que procedi a citação da requerida através de sua
procuradoria, via sistema.

 Teresina-PI, 21 de julho de 2020.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 10881883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA - 21/07/2020 09:34:26
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072109331444100000010318202
Número do documento: 20072109331444100000010318202



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do Código de Processo Civil e, não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2020
(segunda-feira), às 10:20hs, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos e Cidadania – CEJUSC, devendo o réu ser citado com pelo menos 20
(vinte) dias de antecedência.

Tendo em vista a necessidade de isolamento social imposto pelas
autoridades públicas em razão da propagação da Covid-19, bem como a Portaria
Nº 1295/2020 da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e, ainda
em conformidade com os arts. 7º e 10º, da recente da Portaria Nº 1965/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, a audiência de concil iação deverá ser realizada
preferencialmente por videoconferência no sistema Webex Meetings, ocasião em
que os advogados deverão orientar suas partes a participarem, conforme tutorial
disponível em https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/,
informando ainda os endereços eletrônicos (e-mail) das mesmas, no prazo de 20
(vinte) dias anteriores à audiência.

As partes deverão manifestar interesse em participar da referida
audiência, em até 20 dias antes, de acordo com o artigo Art. 7º da Portaria Nº
1295/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Não consentindo a parte autora com a realização da audiência por
videoconferência, o processo permanecerá aguardando a retomada regular das
atividades presenciais do Poder Judiciário.

Caso a parte não requerida não demonstre interesse pela conciliação
por vídeo conferência, será dispensada a audiência de conciliação nesse momento
e o processo seguirá o trâmite normal, com a contagem do prazo para
oferecimento de resposta.

Conforme  disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, deve-
se constar  também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição,
no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer
parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação
apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual);
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Intime-se o autor, através de seu procurador. Sendo o autor
representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a
esta para o mesmo fim. 

Ficam as partes cientificadas que: 
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por

petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte
poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Cumpra-se.

TERESINA-PI, 8 de julho de 2020.

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

 TERESINA-PI, 1 de julho de 2020.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico para os devidos fins, que tendo em vista a devolução do SEI 46054-
1/CEJUSC, sem o agendamento da audiência de Conciliação, deixei de cumprir os
expedientes do despacho retro.  

 TERESINA-PI, 1 de julho de 2020.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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29/06/2020 SEI/TJPI - 1763033 - Ofício
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - 8VARCITER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 21379/2020 - PJPI/COM/TER/FORTER/8VARCITER

Teresina, 15 de junho de 2020.

Ao Coordenador do Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania

 

Assunto: Solicitação de agendamento de audiência por videoconferência

Exmo. Dr. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO

Solicito a Vossa Excelência que seja providenciado o agendamento, com indicação de data e horário, para
realização de audiência de conciliação/mediação inaugural dos processos abaixo relacionados, com breve
comunicação a este Juízo, observado o prazo razoável médio de 2 meses até a data da audiência, para que
haja tempo hábil à efetivação das citações e intimações necessárias à realização do ato pela Serventia deste
Juízo:

1. 0811869-19.2020. 8.18.0140

2. 0830003-31.2019.8.18.0140

3. 0808977-40.2020.8.18.0140

4. 0834296-44.2019.8.18.0140

5. 0811583-41.2020.8.18.0140

6. 0800630-18.2020. 8.18.0140

7. 0834291-22.2019.8.18.0140

8. 0811288-04.2020.8.18.0140

9. 0833686-76.2019.8.18.0140

10. 0830952-55.2019.8.18.0140

11. 0832723-68.2019.8.18.0140

12. 0828240-92.2019.8.18.0140

13. 0811610-24.2020.8.18.0140

14. 0800034-34.2020.8.18.0140

15. 0804219-86.2018.8.18.0140

16. 0029685-86.2016.8.18.0140

17. 0813457-66.2017.8.18.0140

18. 0810917-45.2017.8.18.0140
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19. 0813539-63.2018.8.18.0140

20. 0837259-25.2019.8.18.0140

21. 0803476-08.2020. 8.18.0140

22. 0812339-50.2020.8.18.0140

23. 0810992-84.2017.8.18.0140

24. 0801344-61.2018.8.18.0140

25. 0807942-45.2020.8.18.0140

 

Atenciosamente,

 

Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO

Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
 

 
Digite aqui o conteúdo do ofício ....

Documento assinado eletronicamente por Lucicleide Pereira Belo, Juiz(a) de Direito, em
18/06/2020, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1763033 e o código CRC 0BB8DDBF.

20.0.000046054-1 1763033v3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico para os devidos fins, que o processo encontra-se aguardando agendamento
da audiência de conciliação pelo CEJUSC. 

TERESINA-PI, 2 de junho de 2020.

JACEIRA MARTINS ARAUJO ARRAIS DE SANTANA
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

DA GRATUIDADE:

Inicialmente, considerando os documentos apresentados pela parte autora, defiro o
pedido de gratuidade.

DA AUDIÊNCIA INAUGURAL:

Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), determino que a Secretaria providencie a
inclusão dos autos em pauta para audiência de conciliação no CEJUSC, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Tendo em vista a necessidade de isolamento social imposto pelas autoridades
públicas em razão da propagação do Covid-19, bem como a Portaria Nº 1295/2020 da Corregedoria
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em consonância com a Resolução 314/2020, do
Conselho Nacional de Justiça, a audiência de conciliação deverá ser realizada preferencialmente
por videoconferência no sistema Webex Meetings, ocasião em que os advogados deverão orientar
suas partes a participarem, conforme tutorial disponível em https://www.cnj.jus.br/plataforma-
videoconferencia-nacional/, informando ainda os endereços eletrônicos (e-mail) das mesmas.

Ademais, considerando o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil,
conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da
última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação
ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);

Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o
autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o
mesmo fim.

Ficam as partes cientificadas que:
a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do
Novo CPC); b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC); c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

DA PROVA PERICIAL:

Caso não haja conciliação, sem prejuízo da apresentação de contestação e réplica,
por se tratar de ato essencial e indispensável à resolução da lide, voltem-me os autos conclusos
para a designação de perícia.
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Expedientes necessários. 

 

TERESINA-PI, 27 de maio de 2020.

LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 6 de fevereiro de 2020.

BRUNA PEREIRA DE FREITAS
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PETIÇÃO EM ANEXO
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Rua Elizeu Martins, 2240, Edifício Espírito Santo, Sala 103, Centro, Teresina – PI – CEP 64000-120 
telefones: 994643330/(what Zap: 994523253) E-mail: alexandreramonadvocacia@hotmail.com 

 

 

MM JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI 

 

 

 

 

  

Ref. Proc. Nº 0833686-76.2019.8.18.0140 

 

 

DERICK RICHELYSON ELEGÂNCIA DIAS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem com o devido 

respeito à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado 

infra-firmado, e em resposta ao despacho exarado, para demonstrar a 

sua condição de miserabilidade a fim de obter os benefícios da 

Justiça Gratuita, na forma que abaixo segue: 

Excelência, o requerente é pessoa pobre e não tem condições 

financeiras de suportar as custas processo, bem assim por se tratar de 

custas de valor muito alto, pois o valor da causa é elevado e, como é 

de conhecimento de todos, as custas processuais do nosso Estado é uma 

das mais caras do país, o que vai na contramão da realidade do nosso 

povo, uma vez que vivemos num dos Estados mais pobres da Nação. 

Segue em anexo cópia de documentos que demonstram ser a 

requerente pessoa que está passando atualmente por uma situação de 

extrema pobreza, pois trabalha como auxiliar de vendas ganhando pouco 

menos de um salário mínimo. 
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Como se vê em anexo a cópia da Carteira de Trabalho do 

requerente demonstra que o mesmo trabalha ganhando pouco dinheiro, 

dinheiro esse que quase não dá para se manter.  

Segue em anexo também declaração de isento de imposto de renda 

o que demonstra ser a requerente extramente pobre. 

Portanto Excelência, o requerente é pessoa  pobre e não tem 

condições de nem ao menos estar se mantendo, quanto mais pagar uma 

despesa processual que se calcularmos de acordo com o valor atribuído a 

causa chega cifra astronômica de mais ou menos R$ 1.900,00 reais. 

Do exposto, requer seja deferido o pedido de gratuidade da 

justiça, pois a requerente não tem condições de arcar com as despesas 

do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos financeiros para 

pagar todas as despesas processuais, na forma do Art. art. 99, § 4º do Novo 

CPC. 

Requer, por fim, o imediato prosseguimento do feito. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Teresina, 04 de fevereiro de 2020. 

 

Alexandre Ramon de Freitas Melo 

OAB/PI 5.795 
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04/02/2020 Código de Acesso

https://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ssl/atbhe/codacesso.app/PFCodAcesso.aspx 1/1

Código de Acesso - Pessoa Física

Prezado Contribuinte,

Não foi possível gerar o código de acesso pelo seguinte motivo:

Você não apresentou declaração de imposto de renda (DIRPF) como titular em nenhum
dos dois últimos exercícios.

Para acessar o Portal e-CAC, utilize um  ou nomeie um 

.

certificado digital próprio procurador que possua

certificado digital

A Receita Federal oferece outros , sem a utilização de certificado

digital ou código de acesso. Alguns desses serviços requerem dados específicos ou outros códigos de acesso.

Verifique se algum deles atende suas necessidades.

serviços via internet, fora do Portal e-CAC

Se precisar se dirigir a uma , consulte o endereço, horário de atendimento e

possibilidade de agendamento.

Unidade de Atendimento

OK
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

A parte autora requereu o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir
condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não constam nos autos
documentos que comprovem a insuficiência econômica deste. Desta forma, intime-se o requerente, na
pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos documentos que
comprovem ser este beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de
imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido.

Após, voltem-me conclusos para análise do pedido de gratuidade.

 

TERESINA-PI, 28 de novembro de 2019.

 

DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0833686-76.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e o não recolhimento das custas iniciais do processo, em virtude do pedido
de gratuidade da justiça, estando o valor da causa de acordo com os artigos 291 a 293 do
NCPC, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 22 de novembro de 2019.

MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES
Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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petição inicial
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MM. JUÍZO DA___VARA CIVEL DA COMARCA  DE TERESINA - 

PI  

 

 

 

 

 

 

 

 

DERICK RICHELYSON ELEGÂNCIA DIAS, brasileiro, 

solteiro, autônomo, RG nº 3.560.876, CPF. nº 060.643.563-83, sem 

endereço eletrônico, residente e domiciliado na quadra 23, casa 01, 

Dirceu I, Teresina-PI, CEP 64070-077, por seu advogado constituído 

nos termos do incluso instrumento de mandato (doc. 01) e ao final 

assinado, com escritório profissional na Rua Eliseu Martins, 2240, 

Edifício Espírito Santo, Sala 103, Centro, Teresina – PI, CEP: 64000-

120, vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT 

 em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 75, 5º 

andar, Centro Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos 

de fato e de direito que abaixo expõe:  
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1 – PRELIMINARMENTE 

1.1 - Benefícios da justiça gratuita (CPC, art. 98, caput) 

A parte requerente é pobre e não tem condições de arcar com 

as despesas do processo, uma vez que são insuficientes seus 

recursos financeiros para pagar todas as despesas processuais, 

conforme declaração em anexo. 

Destarte, o Demandante ora formula pleito de gratuidade da 

justiça, o que faz por seu patrono, sob a égide do art. 99, § 4º c/c 

105, in fine, ambos do CPC. 

1.2 -  Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. 

VII) 

A parte Requerente opta pela não realização de audiência 

conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer de imediato 

a designação de perícia médica a fim de se provar a quantificação 

das lesões do requerente. 

2 – DOS FATOS 

No dia 21 de março de 2019, por volta das 21:00 horas, o 

requerente trafegava pela avenida Raul Lopes, sentido sul/norte, 

conduzindo a motocicleta de marca HONDA/CG 160 FAN ESDI, ANO 

2016, COR VERMELHA, PLACA PIO-7918-PI, RENAVAM 1100674044, 

de propriedade de DENNES WILLIAMS FERNANDES, ocasião em que  

desequilibrou-se e caiu, sendo socorrido por uma equipe do SAMU, 

conforme chamado número 3379 e encaminhado ao HUT, conforme 

prontuário médico 506269, o noticiante afirma que não é habilitado, 

pelo que dá conhecimento e requer BO para fins de direito. 
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Em decorrência do mencionado acidente, teve vários traumas 

físicos que são facilmente comprovados pelos documentos 

acostados aos autos, estando permanentemente inválido. 

O requerente optou pela via administrativa e pleiteou o 

pagamento do seguro pela seguradora requerida, mas esta somente 

pagou o valor R$ R$ 2.531,25 (Dois mil quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos), uma vez que o laudo do HUT atesta 

que houve sequela permanente, razão pela qual vem a este juízo 

pleitear o pagamento valores que lhe são devidos. 

 Haja vista que o Laudo do HUT atesta: 

a) Fraturas na patela 

 

 

Assim, estando o requerente inválido, o pagamento do seguro 

é medida que se impõe.  

3 – DO DIREITO  

3.1 – Da Legislação  

Na legislação, temos os seguintes artigos que amparam o 

direito do Requerente:  

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 
 

Art. 5º, da lei 6.194/74:  

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia da responsabilidade do segurado. 

§ 1º A indenização referida nesse artigo será 

paga com base no valor da época da liquidação do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que 

fizer a liquidação, no prazo de quinze dias da 

entrega dos seguintes documentos: 

b. prova das despesas efetuadas pela vítima 

com o seu atendimento por hospital, ambulatório 

ou médico assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de danos 

pessoais. 

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão 

entregues à sociedade seguradora, mediante 

recibo, que os especificará”. 

Na jurisprudência, o sentido não é diferente:  

“Acidente de trânsito - DPVAT - Veículo não 

identificado – Responsabilidade Ação de cobrança 
- Seguro obrigatório - DPVAT - Pagamento do 

prêmio - Comprovação - Desnecessidade - 

Documentos necessários - Seguro obrigatório. 

Veículo não identificado. Acidente anterior à 

modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº 

8.441/92. Responsabilidade de qualquer 

seguradora - Fixação em salário mínimo - 

Possibilidade - Não revogação do art 3º da Lei nº 
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6.194/74, recepcionada pela Carta da República - 

Sentença que condena seguradora a pagar a 

indenização - Validade - Cobrança procedente - 

Recurso não provido. Qualquer seguradora 

responde pelo pagamento da indenização em 

virtude do seguro obrigatório, pouco importando 

que o veículo esteja a descoberto, eis que a 
responsabilidade em tal caso decorre do próprio 

sistema legal de proteção, ainda que esteja o 

veículo identificado tanto que a lei comanda que a 

seguradora que comprovar o pagamento da 

indenização pode haver do responsável o que 

efetivamente pagou. Norma que visa proteger o 

segurado ou beneficiário hipossuficiente na relação 

contratual, o valor devido é aquele previsto no art. 

3º, da Lei nº 6.194/74, que não foi revogada pela 

Lei nº 6.205/75 e Lei nº 6.243/77, sendo a lei 

ordinária primitiva recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988. A fixação da indenização em 
salários mínimos não constitui violação à norma 

constitucional, haja vista que não pode ser 

interpretado como fator de correção e sim base do 

quantum a ser indenizado. A indenização devida à 

pessoa vitimada decorrente do chamado Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), se não 

identificado o veículo pode ser cobrado de 

qualquer seguradora que opere no complexo, 

mesmo tendo ocorrido a modificação da Lei nº 

6.194/74 pela Lei nº 8.441/92 e antes da 

formação do consórcio de seguradoras". (1ª 

Turma Recursal de Divinópolis - Rec. nº 
223.04.140706-3 - Juiz José Maria dos Reis).” 

Assim, em face o valor irrisório pago pela seguradora 

requerida, é que se requer a complementação do valor devido por 

ser medida de Justiça. 

4 – DO PEDIDO  

Por todo o exposto, tendo o Requerente demonstrado o dano, 

tem seu direito respaldado na legislação vigente, bem como na 

doutrina e na jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais.  
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Assim, requer a citação da Requerida na pessoa do seu 

representante legal, no endereço declinado na inicial, para que se 

quiser, apresente defesa, sob pena de revelia.  

A parte Requerente opta pela não realização de audiência 

conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII), razão qual requer de 

imediato a designação de perícia médica a fim de se provar a 

quantificação das lesões do requerente. 

Requer que a presente demanda seja julgada PROCEDENTE, 

com a condenação da Requerida no pagamento do valor devido, ou 

seja, R$ 10.968,75 (Dez mil novecentos e sessenta e oito reais e 

setenta e cinco centavos), atualizadas, com juros legais, mais 

custas judiciais e honorários de advogado na base de 20% sobre a 

condenação. 

Requer provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do 

Requerido, juntada de documentos, oitiva de testemunhas, 

realização de perícia e demais provas necessárias. 

Requer os benefícios da justiça gratuita, por ser o requerente 

pobre na forma da Lei e não ter condições de arcar com as custas e 

demais despesas processuais. 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.968,75 (Dez mil 

novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos). 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

Teresina, 13 de novembro de 2019. 

 

Alexandre Ramon de Freitas Melo 
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OAB/PI 5.795 

Breno Matheus dos Anjos Menezes Marques 

Estagiário  
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer 　㈀nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão
do parecer 　㈀nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190428592 - Resultado de consulta por bene　㈀ciário

 
VÍTIMA DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO MEDIDA CORRETORA DE SEGUROS EIRELI - ME  
BENEFICIÁRIO DERICK RICHELYSON ELEGANCIA DIAS
CPF/CNPJ: 06064356383

Posição em 20-11-2019 09:51:32 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene　㈀ciário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

23/07/2019    R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

31/07/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/　㈀le/download/9AIZ0pIDAZhpSb92Uk3R+g==/JWxTA2T4z6Zs2wWx7l5xjFDSqL0___OABj0y3z9D9fBHkmUX0YFHmLQw2qo6ZNBzyi/wynZ9Y1C1ahCNHR+IUiv2Q==/SKNQC3sighPUMCAv+a+oahZikCanF___J9OmuCKi2aMKt6Kpj4b2gY9mYcdRrSowKT?
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4AsJWBAVUNciHWuWcDaTAfQ=)

18/07/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/　㈀le/download/2___Pq2jvdfez2qq+jwfe9iQ==/gJGHE2b4ltIYcBxi2EF+fFvVnRyY7oaLUie___wZYn7reRi7S4+QespcazPNRHjwhw/m9aAPOukYxDctSXZyc6Bag==/79USVAh1FK8B5zh3jigVz54XICckl6WLu50b+Zwepb5UMdtc4wpsD86eY___QUa02LViqyezhn+OxJkK87frQM4w==?
api_key=QQnlz67zcRTIHfCuBYpn4AsJWBAVUNciHWuWcDaTAfQ=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo　㈀cial)(http://www.twitter.com/DPVATo　㈀cial)(http://www.youtube.com/DPVATo　㈀cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o　㈀cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
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Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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